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110 JUNDIA'ENSE" - 11/06/50 

MUNICIFAL 

L E I NR 84, de 6 de Junho de 1 9?R 

(Dispõe sôbre distribuição da auxÍlios, subven"ões e contribui 

ções do MunicÍJ:io, nos têrmos do decreto-lei nR ~, de 31 de 
nerço de 1 9/JII) 

o Prefeito Municipal da JUnélia!, de acôrdo com o que 
decretou a Coroara Municipal, em soss5'o de 31 de Maio de 1950, 

promulga a seguinte lei: 

Art. lo - Fica a Prefoi tura Municipal tluwrizao.a a con

ceder, no presente exercíciO, os seguintes auxilios: 

EKSINO PRIl~RrO: 
, 

I - ~! 30 000,00 (trinta ",11 cruzeiros) as Cai",," Escolares 
11 - a 10 000 ,00 (dez mil cruzeiros) à Escole Paroquial 

FrEDcisco Teles; 
lII - CllO 000,00 (dez mil cruzeiros) ã Escola paroquial de 

Vila Arens; , 
IV - (X 10 000,00 (dez mil cruze1ros) a Escola Noturne de 

rua de Pirapora; , 
V - ~ 10 000,00 (de~ mil cruzeiros) a Escola da Alfabeti

za çao da Adultos; , , 
VI - g 5 000,00 (cinco mil cruzeiros) a Escola Cesorio Mo

ta; 
VII - íii 10000,00 (dez mil cruselr08) à llscole ParoqtL1alli. 

s. d..as GraçDs; 

)lNSIlIO PROFISSI01IAl!' 

VIII - fl 15 000 ,00 (quinz<) mil 
de Comercio 

IX - CZ 15 000,00 (quinz<) mil 
de Comercio 

ENSINO SECUNDÁRIO. 

, 
crllile1ros) a l!scela 
"Proi"" Luiz 'Rosa"
cruzeiros) à Escola 
"Padre Anohieta" I 

, 
'l'ecn1ca 

, 
Tecnica 

lt - ,.1 10 000 ,00 

EDUCACÃO FÍSICA: 

(dez mil 
chiata tl. , 

, 
cruzeiros) ao Glná sio"padra An-

XI - VI 20 000,00 (vinte mil cruzeiros) à ComissGo Central 
de Esportes; 

XII - U 10 000,00 (dez mil cruzeiros) 80 Esporte da Escola 
Industrial; 
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~GURA.lIÇl POOlLICi\. 

xrn - 6 15 000,00 (quinze lIll cruzeiros) ~ 

XIV - ~ 10 000,00 (de.: mil cruzeiros) .. os Postos Pol.1c1a1s 
(para alugueres), 

XV - a 6 000,00 (se1s mil. cruzeiros) aluda de custas ao 
SUb-Deleeado loaqn1m Cardosol 

6aarOB ÇUL'J.'URAIS I 
XVI - Ci1 8 000,00 (oito mil. =eir08) il ComisJo Kun10ipa 

de lI1bl1otecaBj , 
xvn - ~ 4 000,00 (quatro mil. cruzeiros) ao Gabinete de Lel 

tora "Rui Btn" bosa" , 
XVIII - ~ 8 000.00 (oito ndl cruetros) ao ccmservatÓJ."10 Mu~ 

a1eal. de J\md1a{ J 
XIX - I/l 8 000,00 (oito mil c1'1U:eiros) il Sociedade J'lIoo1a1-

ense de CuJ.tura .lrtistlea; 
XX - IIJ 4 000,00 (quatro !Uil =911'08) ~ ll1bl1oteea da 

Assoc1Açao JUnd1.ienss de contab11istaSl 

ABl1l!!1;tNCIA OOCm$ 

XXI _ I?S liO 000,00 ('l.uarente mil =9ir(8) ao Ho$plta1 810 
Vieente de PauJ.01 

XXII _ (/J 6 000,00 (seb mil. cruze1.rOs) 80 A81lo BarRo do 
!t10 BrsncoJ 

XXIII - qJ 8 000,00 (oito mil. =,,11'08) il Y1l.a dos Pobres, 
XXIV - I?S 8 000,00 (oito 11111 cruzeiros) ã cruzada neent:l.na, 
nv - I?S 12 000,00 (do%e ' lII1l Cll'1lSeiros) ';0 Albergue Noturno 

ftAJ.an ltlIrdecn , 

xxu: _ I?S 6 000,00 (seia mil cruzeiros) a Indigentes, 
XXVII - (/J 5 000,00 (cinco _q oruu1ros) ii Leg1ão BrazUe1ra 

de As.ist€nc1a I 
XXVIII - riS 10 000,00 (de.:~m1l. cruzeiros) à ASsoe1B~o de~a

sist€nc1a .os Hl>nscniancD de J'u:ulillfl 
XXIX - (iS 8 000,00 (o~to m1l. cruzeiroE) 110 Ol'f'anllto N.S. do 

, Desterro; 

.m'AlW ~ Mo\m!WADE 11. lllFE!C1!: 
, 

XIX _ ~ 15 000,00 (<:u1.nze mil. cruze1.rOs) a Casn da Criança, 
XXXI -I?S 15 000,00 (quinze mil C1'U%eiros) áo Asllo Crechel 

XXXII - ~ 20 000.00 (vinte !llil. cruzeiros) 110 Hosp1ts.1 slI'o Vi 
cente de psuJ.01 

XXXIII - ~ 15 000.00 (quinze mil crUJ:81rOS) ao Posto de Pueri 
cul.turl\J 

P;/:,VJ9;Ie§Es PÚBlJ;C.lt;l1 

XXXIV' - ~ 8 600,00 (0:1. to mil ~ se:l.acentos cruzeiros) para 
retratas públlcaSI 
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4nxfI.IQS DIVElIêOfJl 
é 

cruzeiros) ao A"'''>-1"' ]J;X'{ _~. 7 200,00 (sete mll e dm;~tos 
Clube de ~1ai, 

9 600,00 (nove mil. e seiscentos cruzeiros) ao Aer 
Clube, pagamonto BO Ze1ador de C8lI\Ilo, 

Z. 1100,00 (dols mil e Iluatrocentos OIluzeiros) ao 
Circulo Operarl0 .Tundla1ensa. 

A:rt. ZD _ As despesas com a 9XJ9CUçliO de. presente lei - ' eaUElr90 por conta das verbas prOpr1.a1l consignadas no orça-
mento. 

Art. 3& _ z"ta le1 entra elll vigor na data de sua publ.1-
cação, revogadas 88 ,"""posiçóes em contrário. 

Pre:!'e1tur" Mur.1c1l>al de ;rund1.:í, 808 6 de .l'Urlho 4ft ]. 950. 

I!u~ //~;~7f-:-
Arq.;:ts;; i:venchiaX'Utti,l 

Pre:!'eito Mur.1cipal • 

• publicada na Diretoria do ExPediente da Pre:!'ei tura. aos ti de 

.l'Urlho de 1 950. ~ ~_ ~ÇI t,0t~dh: 
p~~ HoBon1lha, 7 
lliretol' do E-'IJ?e{t1ante • 
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